
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente do Tribunal Megionsl Bleitorsl 
do Entado de Goide, no uso de sussa atribui 
ções Lecmis e, tendo em vista o que resole 
veu o Egrégio Tribunsl,em sus sessão de.op 
teme 

EEBOLT E 
Designar, en caráter precério, a Sr. DÍRIA 

ERREISA DI BA/BOSA, pare exercer as funções de Tscrivão 
Eleitoral da 936 Zons, com sedo em JOVIÍNIA, em substie 
tuição ao atual escrivão, Sr. Hélio Pereira Barbosa, por 
já haver servido mais de dois (2) anose 

    

vu 

  

RA-SE E ANO TE SR. 

GABINEZS DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL EEGIOs 
FAL BLBlQUiaL DO ESTADO DE GOTAS, EM GOIÂNIA, AOS 04 DE 
KOVELERO DS 1976 e 
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. Ú ” Leer Er LÊ nictudlceto Ex gi Emi ” 

Re LEÔNCIO PINHEIRO DE LEN0S), (DES 

Presidento do Tribux iegional Êleitoral.— 

     


